L E I   N.º   4 5 5,   DE   28/08/73

Homologa contrato de financiamento ajustado entre o Município de Timóteo e a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-
Art. 1º - Fica Homologado em todos os seus termos, cláusulas e condições o contrato de financiamento do valor de Cr$-443.843,40 ( quatrocentos e quarenta e três mil oitocentos e quarenta e três cruzeiros e quarenta centavos), equivalente, nesta data, à 6.064,2629 UPC do BNH, assinado em 04 de abril de 1.973, entre o Município de Timóteo e a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, abaixo integralmente transcrito.

CONTRATO DE MÚTUO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO DE TIMÓTEO.

A CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, autarquia estadual com sede nesta Capital, representada pelo seu Presidente, Dr. José Rezende Ribeiro e pelo Diretor, Dr. Antônio Milton Salles e o MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, neste Estado, representado pelo seu Prefeito, Jésus Martins de Assis, que neste instrumento se denominam, respectivamente, mutuante e mutuário, ajustaram o mútuo objeto deste contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Primeira – Autorizado pela Lei municipal n.º 411, de 24 de novembro de 1.972, o mutuário se constitui devedor da importância de Cr$-443.843,40 (quatrocentos e quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e quarenta centavos), à mutuante, que esta lhe empresta e que nesta data corresponde à 6.064,2629 UPC e se destinará à execução das obras de desenvolvimento urbano do Bairro Primavera, previstos na lei Municipal  já acima citada, de acordo com os projetos, orçamentos, especificações e cronogramas físicos e financeiros elaborados pela Companhia de Habitação de Minas Gerais.

Segunda – O mútuo é realizado com aprovação prévia do Tribunal de Contas do Estado, conforme parecer prévio n.º  TC/1.348, de 21 de fevereiro de 1.973.

Terceira – A importância mutuada será creditada em conta “créditos vinculados”, ma Agência Central Imobiliária da mutuante nesta Capital, de uma só vez, em  nome da Companhia de Habitação da Minas Gerais, COHAB,  o que o mutuário, desde já, autoriza à mutuante.

Quarta – No ato da contabilização da quantia mutuante, o mutuário pagará, à mutuante, as taxas de expediente de 1,5% (hum e meio por cento), calculados sobre a importância mutuada.

Quinta – O débito decorrentes do mútuo pactado neste contrato será corrigido monetariamente, em casa três meses, de acordo com os índices fixados para correção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, com fundamento nas disposições do art. 1º, do decreto-lei n.º 19, de 30 de agosto de 1.966.

Parágrafo Primeiro – O resgate do débito a que esta cláusula se refere será feito em 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, calculadas aos juros de 10% (dez por centos) ao ano, e a taxa de serviços de 2% também anual, ambos calculados pela tabela “price”, cujo valor, que nesta data é de Cr$-9.873,07 ( nove mil, oitoce4ntos e setenta e três cruzeiros e sete centavos) e correspondente a 134,8964 Unidades Padrão de Capital (UPC) do Banco Nacional de Habitação, será também reajustado, trimestralmente, em consequencia da correção prevista nesta cláusula.

Parágrafo Segundo – A primeira das prestações deverá ser paga 30 dias após a liberação do mútuo.

Sexta – Em garantia da liquidação do débito decorrentes do mútuo aqui pactuado, o mutuário dá, à mutuante, suas rendas provenientes do imposto sobre serviços de qualquer natureza e das quotas do imposto sobre operações de  circulação de mercadorias que lhe forem devidas durante a vigência deste contrato.

Parágrafo Único – Para efeito de garantia acima ajustada, o mutuário outorga, à mutuante, procuração contendo poderes para recebimento das aludidas quotas do imposto sobre operações de circulação de mercadorias, ficando certo que ditos poderes  serão irrevogáveis até total liquidação do débito decorrente deste contrato.

Sétima – Ainda em garantia da liquidação de seu débito, o mutuário dá, à mutuante, 50% (cinqüenta por centos) de duas quotas do Fundo de Participação dos Municípios, autorizando, expressamente, que, para entrega a ela, mutuante, se descontem dos créditos relativos às aludidas quotas, feitos em seu nome por ordem do tribunal de Contas da União, os valores correspondentes à garantia ajustada.

Oitava – O mutuário se abriga a encaminhar, em tempo hábil, aos órgãos competentes, todos os documentos necessários ao recebimento das quotas dadas em garantia, neste contrato, nas cláusula 6ª (Sexta) e 7ª (sétima) acima.

Nona – O atraso no pagamento das prestações de resgate, previstas na cláusula 5ª (Quinta), acima, obrigará o mutuário a saldá-las com o acréscimo dos juros moratórias e taxas de acordo com os percentuais máximos permitidos pelas normas vigentes.

Décima – No caso de o mutuário não pagar as prestações de resgate nas datas  de seus vencimentos, a mutuante, mediante débito em conta corrente, poderá utilizar os valores das quotas indicadas nas cláusulas 6ª (Sexta) e 7ª (sétima) e por ela recebidos.

Décima-Primeira – O mutuário se obriga a remeter, mensalmente, à mutuante, um relatório minucioso das partes das obras já executadas  com o produto do mútuo objeto deste contrato, assinado pelo Prefeito Municipal e pelo engenheiro responsável técnico pelas mesmas.

Parágrafo Único – O atraso na remessa por um período de 3 (três) meses consecutivos implicará no reajustamento do mútuo ao valor até então liberado, iniciando-se a liquidação 30 (trinta) dias após o reajustamento, através de prestações mensais consecutivas calculadas na forma prevista na cláusula 5ª (Quinta) acima.

Décima-Segundo – O mutuário se obriga a consignar em seus orçamentos e nos programas de aplicação das quotas do Fundo de Participação dos Municípios, durante a vigência deste contrato, as parcelas necessárias ao resgate do débito decorrentes deste contrato.

Décima-Terceira – A mutuante reserva-se o direito de, por intermédio de seu Departamento de Engenharia ou de engenheiro por ela indicado, fiscalizar em qualquer tempo, a execução das obras a serem executadas com produto do mútuo ajustado neste contrato, para verificar se estão sendo observados os projetos, orçamentos, especificações e cronogramas referidos na cláusula 1ª (primeira) acima.

Décima- Quarta – Este contrato somente terá vigência e, consequentemente, iniciada a liberação do valor mutuado, depois de apresentado, à mutuante os seguinte documentos:

a) Procuração de que trata o parágrafo único da cláusula Sexta.

b) Prova do registro desta contrato no Tribunal de Contas do Estado.

c) Prova de expedição, pelo Tribunal de Contas da União ou outro órgão competente, da ordem de retenção e pagamento, em favor da mutuante, das importâncias relativas às parcelas das quotas do Fundo de Participação dos Municípios dadas em garantias de liquidação.

d) Prova de que foi protocolada, regularmente, no órgão pagador a procuração referida no parágrafo único da cláusula 6ª (sexta).

e) Certidão de que este contrato foi aprovado, em seu inteiro teor, pela Câmara de Vereadores do Município.

f) Certidão de registro, em inteiro teor, deste contrato no cartório de títulos de Documentos.

Décima-Quinta – Fica certo e ajustado que na hipótese de qualquer reforma tributária que implique na extinção das quotas mencionadas nas cláusula 6ª (Sexta) e 7ª (sétima),  serão as mesmas substituídas, para efeito das garantias que eles representam, pelos recursos financeiros que se criarem em sua substituição.

Décima-Sexta – O atraso no pagamento das prestações de resgate por um período igual ou superior a 3 (três) meses ou o não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste contrato implicará em sua rescisão e no vencimento antecipado da dívida e exigibilidade da importância devida na data da infração, acrescida da multa de 10% (dez por cento), calculada sobre dita importância, honorários de advogado, custas processuais e demais combinações legais.

Décima-Sétima – Não constituirá novação nem importará na tácita alteração das cláusulas ou condições deste contrato o atraso, a tolerância ou omissão da mutuante em exigir o estrito cumprimento das obrigações contratuais neste instrumento assumidas pelo mutuário ou o retardamento nas providências de rescisão e exigências do débito total , nos termos da cláusula 16ª (décima Sexta).

Décima-Oitava – Para solução da qualquer pendências relativas a este contrato fica eleito o foro de Belo Horizonte com exclusão da qualquer outro.

Assim justas e contratadas as partes, lavrou-se o presente contrato em 5 (cinco) vias, para um só efeito, que lido e aprovado vai assinado pelas mesmas partes e pelas testemunhas.

Belo Horizonte 04 de abril de 1.973

(as.) José Rezende Ribeiro                                        (as.) Jésus Martins de Assis

Presidente da Caixa Econômica                                                  Prefeito Municipal

    Do Estado de Minas Gerais                                                                        Timóteo

                                                                        (as.)      Jadir de Araújo Castro

                                                                         Diretor da Fazenda Municipal

                                                                           Da Prefeitura Municipal  de

                                                                                           Timóteo

(as.) Antônio Milton Salles 

Diretor da Caixa Econômica do

     Estado de Minas Gerais

Testemunhas : (as.)   Miguel Geraldo Chabel
                         (as.)    Walter  Martins    Dias

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em  vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de agosto de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda
